
 
             

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETIVO 

Contratar os serviços para impressão gráfica, referente a produto deste Tribunal, 
abaixo discriminado e especificado. A publicação destina-se a atender às necessidades de 
divulgação das atividades desta Corte de Contas, a ser produzido pela Assessoria de 
Comunicação Social do TCE/RN. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
 

Viabilizar a divulgação das atividades e principais decisões tomadas pelo TCE/RN 
através do referido produto, distribuído e encaminhado para os Tribunais Superiores, 
Universidades Públicas e Privadas, gestores públicos, além da imprensa.  

 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

O serviço de impressão gráfica será realizado a partir do conteúdo (textos e 
imagens) previamente enviado, digital ou presencialmente, pela Assessoria de 
Comunicação do TCE/RN e deverá conter as seguintes características: 

 
 

PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
QTDE. 
exempla

res 
PERIODICIDADE TOTAL 

REVISTA  

 160 páginas coloridas (4x4 cores) 
 Capa em papel TRIPLEX colorida 
com laminação fosca, em 4x0 cores; 
 Colada; 
 Miolo em papel couchê liso fosco 
com gramatura mínima 115g/m²; 
 Tamanho: 42 cm x 29,7 (formato 
aberto); 
 Tamanho: 21cm x 29,7cm (formato 
fechado); 
 Prova da revista para aprovação. 

400 anual 400 

 
4. DA PROVA 
 

O fornecedor se obriga a encaminhar para a sede do Tribunal de Contas do Estado 
uma prova digital e na versão impressa, para análise, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de envio do arquivo encaminhado pelo pregoeiro, contendo o 
material de cada produto. Na prova, será observada a qualidade técnica do serviço, a partir 
dos seguintes critérios: distribuição dos elementos gráficos no espaço delimitado da página 
que vai ser impressa ou outros meios; hierarquia tipográfica; legibilidade e nitidez das 
imagens manipuladas. Após a contratação, esses mesmos critérios serão exigidos para a 
prova de cada um dos serviços solicitados pelo Tribunal de Contas do Estado.  

 






